PARECER N° 7, DE 2004

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 371, DE 2003.

De iniciativa do ilustre Deputado ROBERTO ALVES, o Projeto de Lei n ° 371, de 2003, tem por escopo alterar a Lei n ° 10.380, de 24 de setembro de 1999.

Regimentalmente, a. propositura entelada cumpriu pauta, tendo, na ocasião, recebido uma emenda.

Tramita, o projeto epigrafado, em regime de urgência.

O projeto foi distribuído à Comissão de Constituição e Justiça para ser analisado quanto aos seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos. Expirado o prazo regimental, sem manifestação, o Excelentíssimo 
Senhor Presidente desta Casa de Leis nos designou para, na qualidade de Relator Especial, proceder ao feito.

Analisando a proposta, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto a iniciativa de competência concorrente, nos termos preceituados pela Carta Paulista.

Quanto a emenda n° 01, não vemos impedimentos ao seu acatamento.

Nessas condições, manifestamo-nos favoravelmente à aprovarão do Projeto de Lei n°371, de 2003, e da emenda n° 01.

a) Campos Machado - Relator Especial 

